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Rio Novo do Sul/ES – 26 DE NOVEMBRO DE 2025 – EDIÇÃO Nº 1.110  
P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Diovani Schaider Marconsini 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 053/2025, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 08 de novembro de 2025 e término em 07 de maio de 2026. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 03 de novembro de 2025. 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Maria Isabel Benevides Aguiar 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 054/2025, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 08 de novembro de 2025 e término em 07 de maio de 2026. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 03 de novembro de 2025. 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Maria Isabel Benevides Aguiar 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 051/2025, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 08 de novembro de 2025 e término em 07 de maio de 2026. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 03 de novembro de 2025. 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Grete dos Santos de Deus Pereira 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 055/2025, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 08 de novembro de 2025 e término em 07 de maio de 2026. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 04 de novembro de 2025. 
 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 117/224 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Lil Construções Ltda Me 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivo de valor ao Contrato nº 117/2024, referente Serviços de Engenharia para Execução de 
Obra de Reforma e Ampliação do Abrigo Municipal “Arnalda Christina de Aguiar” no Município de Rio Novo do Sul/ES. 
VALOR: R$ 164.474,61 (cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro reais sessenta e um centavos) 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 06 de novembro de 2025. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Cliciane Nunes Thompson 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 061/2025, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 13 de novembro de 2025 e término em 12 de maio de 2026.  
DATA DA CELEBRAÇÃO: 06 de novembro de 2025. 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Elinete Almeida Togneri 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 050/2025, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 08 de novembro de 2025 e término em 07 de maio de 2026.  
DATA DA CELEBRAÇÃO: 06 de novembro de 2025 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Inacio Castellari 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 052/2025, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 08 de novembro de 2025 e término em 07 de maio de 2026..  
DATA DA CELEBRAÇÃO: 06 de novembro de 2025 
 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: JPR Construtora Ltda 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a dilação dos prazos de vigência e execução do Contrato n.º 005/2024 
PRAZO EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias ao prazo de execução da obra 
PRAZO VIGÊNCIA: O termo final de vigência do Contrato n.º 005/2024, passa a ser o dia 20 de janeiro de 2026. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 19 de novembro de 2025 
 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 153/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Luciano Diirr 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 153/2023, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 01 de dezembro de 2025 e término em 31 de maio de 2026. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 24 de novembro de 2025 
 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: José Maria Rossi 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 148/2024, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 01 de dezembro de 2025 e término em 31 de maio de 2026. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 24 de novembro de 2025 
 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 191/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Deusemar Souza Barbosa da Silva  
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 191/2022, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 01 de dezembro de 2025 e término em 31 de maio de 2026. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 24 de novembro de 2025 
 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 190/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Walter Fambre 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 190/2022, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 01 de dezembro de 2025 e término em 31 de maio de 2026. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 24 de novembro de 2025 

 
 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
O MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, declara, por este ato, que o (a) Senhor (a) ALEXSANDER PRETTI 
DOMINGOS, Leiloeiro Oficial com registro ativo na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, sob o nº 065/2019, portador da CNH nº 
0252081644/DETRAN-ES e do CPF nº 046.019.497-69, e endereço Rua Antonio Pagani, nº 245, bairro Maria das Graças, Colatina, ES, encontra-
se, na presente data, credenciado como leiloeiro oficial, conforme preceitua o Decreto nº 21.981, de 1932, e a Lei nº 14.133/2021.   
Declara também, nos termos do Edital de Credenciamento de Leiloeiros Oficiais – Chamamento Público nº 000001/2025, que o leiloeiro acima 
identificado compõe rol dos leiloeiros para atuação nos leilões perante o Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, por meio da 
Comissão de Leilão designada.  
Rio Novo do Sul, ES, 25 de novembro de 2025. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
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______________________________________ 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 

_________________________________ 
Leiloeiro Oficial 

 
 
 
 
 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO Nº 023/2025 
A Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES, inscrita no CNPJ nº 27.165.711/0001-72, autoriza  a empresa L O MONTENEGRO LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 09.616.691/0001-27, através do Contrato nº 148/2025, celebrado entre as partes de acordo com o Processo 
Administrativo nº  2025-X3D8W a dar início prestação de Serviços de especializada em decoração e iluminação natalina para a praça Áureo Viana 
e o Portal de entrada da cidade, com o intuito de promover um ambiente festivo e acolhedor durante o período natalino.  
Rio Novo do Sul-ES, 06 de novembro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
JOCELINO MONTI COLE 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOSE LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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